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COMEMORAÇÕES DO
14º ANIVERSÁRIO DA
BIBLIOTECA NACIONAL
DE BRASILIA (BNB)

QUADRO CRB-1
RESPONDE - MÊS DE
DEZEMBRO

CONHEÇA O
REPOSITÓRIO DO CFB

CRB-1 PARTICIPA DE
ATO PROMOVIDO PELO
SINDICATO DOS
PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA

Destques na
Rede

O Conselho Regional de Bibloteconomia da 1ª Região (CRB-1) inicia o
ano de 2023 lançando sua newsletter. Este espaço contará com as
principais ações realizadas pelo CRB-1, bem como informações
relevantes às Bibliotecárias e Bibliotecários da nossa jurisdição.

A newsletter terá publicação mensal, mas também podem surgir números
excepcionais, sempre que for necessário. Portanto, convidamos vocês a
conhecer as ações que o CRB-1 tem desenvolvido, com destaque, neste
número, as principais atividades realizadas entre os meses de novembro e
dezembro de 2022!

Você, leitor, pode sugerir pauta para que possamos divulgar aqui, como a
realização de eventos, feiras culturais, entre outras modalidades que
achar interessante. Entre em contato conosco pelas redes sociais ou por
e-mail: ascom@crb1.org.br

Tenham uma excelente leitura!

CRB-1 LANÇA SUA
NEWSLETTER
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MUNICÍPIO DE
BARRA DO BUGRES-
MT ABRE CONCURSO
PÚBLICO PARA
CONTRATAR
BIBLIOTECÁRIO

Clique nos links
interativos

https://www.instagram.com/p/CmGp-GPNMOj/
https://www.instagram.com/p/CmOZW4jMQeX/
http://repositorio.cfb.org.br/
https://www.youtube.com/watch?v=HkG_b9tHlo8
https://www.instagram.com/p/CmWNhazOAzM/


No último dia 16 de dezembro, o CRB-1 protocolou
junto ao Ministério Público do Estado de Goiás
(MPGO) uma denúncia contra o fechamento de
bibliotecas nas escolas públicas do município. A
medida arbitrária da Prefeitura, sob o pretexto de
ampliação de vagas para a educação básica, vai de
encontro à universalização das bibliotecas escolares,
tal qual preconizado pela Lei 12.244/2010.
No documento, o CRB-1 também expôs ao MPGO a
inexistência do cargo de bibliotecário na estrutura
da rede de bibliotecas da Secretaria de Educação
municipal, o que depõe contra a Lei n. 4.084/1965.
Desdobramentos da ação serão comunicados em
nossas redes.

Em ato publicado no Diário Câmara Legislativa de 15 de
Dezembro de 2022, o presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, o deputado Rafael Prudente, nomeou
Miguel Angelo Portela e Suzane Pessoa para o cargo de
Consultor Técnico-legislativo, categoria profissional
Bibliotecário, como desdobramento do concurso realizado
em 2018.
O CRB-1 parabeniza os profissionais e a opção da CLDF
pelo fortalecimento da gestão informacional na instituição.
Acreditamos que os novos bibliotecários acrescentarão à
competente equipe da Biblioteca e dos demais setores onde
porventura sejam lotados.
Ademais, temos a percepção de que o diálogo estabelecido
por este Conselho junto à casa legislativa tenha contribuído
para o desfecho satisfatório, de forma que seguiremos nas
tratativas para a nomeação dos demais aprovados ao longo
de 2023.

CRB-1 DENUNCIA PREFEITURA DE GOIÂNIA AO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

clique no banner
para saber mais
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http://jan/
https://crb1.org.br/site/2022/12/crb-1-denuncia-prefeitura-de-goiania-ao-ministerio-publico-do-estado-de-goias/


O CRB-1 participou das comemorações em
homenagem aos 60 anos da Profissão de
Bibliotecária e Bibliotecário no Brasil. As atividades
promovidas pelo Conselho Federal de
Biblioteconomia (CFB) tiveram início no dia 28 de
novembro, com a Audiência Pública em defesa à
efetivação da Lei de Universalização das Bibliotecas
Escolares (Lei nº 12.244/2010), na Comissão de
Educação da Câmara dos Deputados em Brasília. A
Audiência foi presidida pela Deputada Federal
Fernanda Melchionna (PSOL/RS).
Ainda no mesmo dia, houve um evento para
homenagear profissionais de destaque por suas
atuações em prol à Biblioteconomia brasileira.
Dentre as homenagens, destacamos a premiação da
bibliotecária Waldineia Almeida, de Mato Grosso. A
profissional foi reconhecida pelo seu papel e
dedicação em prol das bibliotecas públicas.

COMO O CRB-1 APLICA O MONTANTE
ARRECADADO COM AS ANUIDADES?

O CRB-1 aplica o montante arrecadado no trabalho de
fiscalização da profissão junto às Bibliotecas de
organizações públicas ou privadas.
Parte deste recurso, também é aplicada na manutenção das
instalações físicas de sua sede, infraestrutura e recursos
humanos: energia elétrica, telefone, internet, água e folha de
pagamento dos funcionários que estão lá diariamente para
atendê-los da melhor forma possível. 25% dos valores
arrecadados pelos Conselhos Regionais são direcionados
ao Conselho Federal de Biblioteconomia (CFB).
O CRB-1 é auditado pelo TCU. Todas as prestações de
contas, balancetes, planejamentos orçamentos, salários dos
funcionários e demais documentos, estão disponíveis para
consulta, através do site do CRB-1 e no Portal da
Transparência.

No dia 29 de novembro, CRB-1 prestigiou a Sessão
Solene em homenagem aos 60 anos da Profissão de
Bibliotecária e Bibliotecário no Brasil. A Sessão
aconteceu no Plenário Ulisses Guimarães da Câmara
dos Deputados e foi presidida pela Deputada Federal
Fernanda Melchionna (PSOL/RS). Compuseram a
mesa a Deputada Federal Erika Kokay (PT/DF), o
Presidente do CFB Fábio Cordeiro, a Vice-presidente
do CFB, Maria Isabel de Jesus Sousa, o Presidente
da Federação Brasileira de Associações de
Bibliotecários e Cientistas da Informação (FEBAB),
Jorge Moisés Kroll do Prado e a Aldinar Martins
Bottentuit, Conselheira da Comissão de Bibliotecas
Escolares do CFB.

CRB-1 PARTICIPA DE ATIVIDADES EM HOMENAGEM
AOS 60 ANOS DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIA E

BIBLIOTECÁRIO NO BRASIL

clique no banner
para saber mais
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https://crb1.org.br/site/2022/12/crb-1-participa-de-atividades-em-homenagem-aos-60-anos-da-profissao-de-bibliotecaria-e-bibliotecario-no-brasil/
https://www.instagram.com/p/Cmv9g5iPCx8/


O CRB-1 esclarece que recebeu ofício do Conselho
Federal de Biblioteconomia (CFB) – órgão máximo
que rege os Conselhos Regionais – com a
comunicação de que neste ano não haverá a
Campanha de Conciliação de Débitos, realizada nos
anos anteriores.

Outro ponto importante se refere à Resolução CFB nº
251, de 25 de setembro de 2022. O documento fixa
os valores de anuidades e taxas devidas aos
Conselhos Regionais de Biblioteconomia para o
exercício de 2023 e dá outras providências.

Acesse o link ao ao lado para saber mais.

CRB-1 INFORMA

Prezada(o) Bibliotecária(o),

O CRB-1 está passando por uma migração do Sistema de Gestão. Este
Sistema visa implantar uma área restrita para que os registrados
consigam acessar facilmente informações sobre seu registro, pendências
e vínculos com o CRB-1.
Este processo já teve início e pode gerar alguns atrasos nas solicitações
de atendimento demandados nos últimos dias.
Estamos em constante contato com a empresa para resolver os
problemas o mais breve possível. Pedimos desculpas pelos possíveis
atrasos nas solicitações e estamos trabalhando para restabelecer a
normalidade dos serviços deste Conselho. 

Para mais informações, entrem em contato conosco pelos canais de
comunicação: 
e-mail: crb1@crb1.org.br / secretaria@crb1.org.br 

WhatsApp: (61) 99216-5653 / (61) 98450-4291

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ANUIDADE
2023 E CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO
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https://www.instagram.com/p/Cj5JDvIN8ZR/


PLENÁRIA - O Conselho Regional de Biblioteconomia da 1ª Região
(CRB-1) realizou a sua 640ª Reunião Plenária Ordinária, em formato
online, no dia 20 de dezembro, das 20h às 21h30min (horário de
Brasília).

Na oportunidade, foram discutidos assuntos da Presidência e das
Diretorias Administrativa, Financeira e Técnica, bem como relato das
ações das Comissões Permanentes e Temporárias e a análise e relato
dos processos incluídos em pauta.

As reuniões plenárias ocorrem mensalmente e em formato online
para permitir que a Gestão possa definir estratégias de ação e
encaminhamentos, visando a continuidade dos trabalhos deste
Conselho e em prol das Bibliotecárias e Bibliotecários registrados e,
também, aos futuros profissionais da área.

CONTRIBUA COM A FISCALIZAÇÃO DO CRB-1
Para esse trabalho, os Bibliotecários fiscaais realizam visitas
periódicas às bibliotecas, centros de documentação e informação,
Prefeituras, Secretarias de Educação e Cultura, hospitais, museus,
dentre outros locais que realizam atividades biblioteconômicas. São
visitas preventivas que, além de verificar o cumprimento da
legislação que exige a presença do profissional bibliotecário
devidamente qualificado, orientam o empregador que está em
desacordo com a lei.

Fiscalizar o exercício da profissão é responsabilidade de todas as
Bibliotecárias e Bibliotecários, pois em conformidade com o Código
de Ética e Deontologia do Bibliotecário brasileiro (Resolução CFB nº
207, de 7/11/2018), são deveres do profissional combater o
exercício ilegal da profissão, conforme a legislação em vigor e
auxiliar a fiscalização do exercício profissional e zelar pelo
cumprimento de seu Código de Ética, comunicando, com discrição,
aos órgãos competentes, as infrações de que tiver ciência.

Boletim CRB-1/jan. 2023 Ano 1 n. 01

Visando auxiliar o Conselho Regional de Biblioteconomia 1ª Região
(CRB-1) na identificação das instituições que contam com bibliotecários
em suas bibliotecas, solicitamos aos profissionais da região Centro-
Oeste (DF, GO, MT E MS) que, ao se desligarem da instituição em que
atuam, comuniquem o desligamento ao CRB-1, através do e-mail
crb1@crb1.org.br.

As denúncias são confidenciais e de caráter sigiloso e devem ser
realizadas pelo e-mail fiscalizacao@crb1.org.br. 

Assim, a Comissão de Fiscalização é responsável por coordenar,
regular, orientar e supervisionar o processo fiscalizatório relativo ao
exercício da profissão, visando desta maneira a valorização do
profissional bibliotecário, divulgando suas habilidades e áreas de
atuação, evitando assim que a sociedade seja prejudicada pela
prestação de serviços por profissionais não qualificados e abrindo
novas oportunidades no mercado de trabalho.

POR DENTRO DAS LEIS

Lei nº 12.244/2010 – Dispõe sobre a universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do País (bibliotecas escolares com
bibliotecários).

Lei N° 10.753/2003 – Institui a Política Nacional do Livro.

Lei nº 9.674/1998 – Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras providências.

Lei nº 7.504/1986 – Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre a Profissão de
Bibliotecário, e dá outras Providências.

Lei N° 4.084/1962 – Dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício.

Decreto nº 56.725/1965 – Regulamenta a Lei no 4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre o exercício da profissão de
Bibliotecário.

Clique nos links abaixo e conheça as principais legislações e descretos que regulam o exercício
Profissão de Bibliotecária e de Bibliotecário no Brasil

http://repositorio.cfb.org.br/bitstream/123456789/1330/1/Resolu%c3%a7%c3%a3o%20207%20C%c3%b3digo%20de%20%c3%89tica%20e%20Deontologia%20do%20CFB.pdf
mailto:crb1@crb1.org.br
mailto:fiscalizacao@crb1.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12244.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12244.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.753.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9674.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7504.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l4084.htm
https://crb1.org.br/site/wp-content/uploads/2016/09/decreto-56725-16-8-1965.pdf


Endereço: SCLN 407 bloco D Nº 30, Asa Norte
Brasília / DF – CEP: 70.855-540

Horário de funcionamento da sede: Segunda à Sexta, de 10h às 16h
Contato: (61) 3274-0345/ (61) 98450-4291
e-mail: ascom@crb1.org.br/crb1@crb1.org.br

O CRB-1 foi criado através da Resolução nº 4 de 12 de julho de
1966, reformulada pela Resolução nº 151 do Conselho Federal de
Biblioteconomia – CFB.
Com sede no Distrito Federal e jurisdição nos estados de Goiás,
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, possui personalidade jurídica de
direito público, autonomia financeira, administrativa e patrimonial.
Tem por finalidade orientar, aperfeiçoar, disciplinar e fiscalizar o
exercício da profissão de bibliotecário.

Edição e Projeto: Johnathan Pereira Alves Diniz (CRB-1/2376)

Entre em Contato com o CRB-1

UM RESUMO SOBRE NÓS

TRANSPARÊNCIA
 

Mantemos um espaço com as informações sobre seus atos de gestão,
buscando contribuir com o controle social e cidadania por meio do
cumprimento da legislação de Transparência e Acesso a Informação.

FISCALIZAÇÃO

INFORMAÇÃO

COMISSÕES DO CRB-1

Uma das atribuições dos CRBs será fiscalizar o exercício da
profissão, impedindo e punindo as infrações à legislação vigente,
bem como enviar às autoridades competentes, relatórios
documentados sobre fatos que apurarem e cuja solução não seja de
sua alçada.

Fornecemos informações do seu interesse, como Atos Normativos,
Listagem dos Profissionais Ativos, bem como Relatórios Contábeis de
todos os exercícios.

As Comissões garantem o pleno funcionamento das atividades do
CRB-1, sendo constituídas pelas comissões de Fiscalização; de
Divulgação e Valorização Profissional, de Tomada de Contas, de Ética
Profissional e de Licitação. Conheça os membros das comissões
clicando aqui.
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Presidente: Raphael da Silva Cavalcante (CRB-1/2435);

Vice-Presidente: Alessandra Rodrigues da Silva (CRB-1/2766);

Diretor Administrativo: Jefferson Higino Dantas (CRB-1/1830);

Diretora Financeira: Stella Maria Vaz (CRB-1/2229);

Diretora Técnica: Morgana Bruno Henrique Guimarães (CRB-1/2837);

Conselheira: Fabiana Souza de Andrade (CRB-1/2119);

Conselheira: Laysse Noleto Balbino Teixeira (CRB1/2727);

Conselheira: Juliana Costa Bernardes (CRB1/2803);

Conselheira: Francelle Natally da Silva Cavalcante (CRB1/2788);

Conselheira: Denise Mendes Falcão (CRB1/2051);

Conselheiro: Johnathan Pereira Alves Diniz (CRB-1/2376).

Site: crb1.org.br
Redes sociais:
 facebook.com/crb1regiao
 @crb1oficial
@1_crb
Conselho Regional de Biblioteconomia | 1ª Região - CRB-1
(DF, GO, MT e MS)

Equipe CRB-1/19ª Gestão (2021/2023)

Funcionários do CRB-1
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO - João Goularth Ribeiro (crb1@crb1.org.br)
BIBLIOTECÁRIA FISCAL - Nádia Ferreira Montenegro Silva, CRB-1/1725 (fiscalizacao@crb1.org.br)
BIBLIOTECÁRIO FISCAL - Leonardo Rodrigues Carvalho, CRB-1/3420 (fiscalizacao@crb1.org.br)
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Romilda Almeida de Sousa (secretaria@crb1.org.br)
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - (ascom@crb1.org.br)
ASSESSORIA JURÍDICA - Edivam Barbosa Dias Júnior, OAB/DF nº 49.813 (juridico@crb1.org.br)




https://crb1.org.br/site/conheca-o-crb1/comissoes/
https://crb1.org.br/site/
https://web.facebook.com/crb1regiao
https://www.instagram.com/crb1oficial/
https://twitter.com/1_crb
https://www.youtube.com/@conselhoregionaldebibliote992
mailto:fiscalizacao@crb1.org.br
mailto:fiscalizacao@crb1.org.br
mailto:secretaria@crb1.org.br
mailto:juridico@crb1.org.br

